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REQUERIMENTO N.º  123/2017 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata Voto de 

Congratulação ao Prefeito JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO pela revitalização e 
devolução a utilização pela população do Horto Florestal “Sérgio Ramalho Matta”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de setembro de 2017. 
 
 
MEIDÃO 
Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 

 Considerando que o Horto Florestal “Sérgio Ramalho Matta” desde a sua implantação na 
gestão do Prefeito João Gonçalves Leite, sempre foi a principal área de lazer do Município. 

 Considerando que pelo Horto Florestal passaram gerações de votuporanguenses que tendo 
encontrado em seu interior a acolhida da natureza em seu total esplendor, como as árvores, pássaros 
e córregos, jamais dele se esqueceram. 

 Considerando que em seu interior as famílias sempre encontraram o ambiente para 
piqueniques e churrascos, enquanto as crianças podiam se esbaldar em brincadeiras, com a 
segurança necessária. 

 Considerando que no Horto Florestal aconteceram as recepções aos Governadores do 
Estado, tornando-o também um marco na história política de nosso Município. 

 Considerando que o fechamento do Horto Florestal ao livre acesso da população como 
ocorreu, privou-a de sua principal área de lazer. 

 Considerando que a reabertura do Horto Florestal, neste 15 de setembro de 2017, para 
utilização pela população, sem exigências burocráticas, revitalizando com a preservação de suas 
características iniciais despojadas de obras modernas incompatíveis com sua destinação, é marco 
histórico, confirmado pela presença de mais de 3.000 pessoas. 

 Considerando finalmente, que essa reabertura é também o cumprimento de compromisso de 
campanha do Prefeito João Dado com a população, assumido em seu Programa de Governo, o que 
só faz confirmar como foi acertada a escolha dos eleitores de Votuporanga. 

 Nesse sentido, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja consignado em 
ata Voto de Congratulação ao Prefeito JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO pela 
revitalização e devolução a utilização pela população do Horto Florestal “Sérgio Ramalho Matta”. 
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